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l•ACULTA REDUÇÃO O:\ RASE 
l)F. CÁLCULO OE LIBEl~-\('ÃO 
l>E TiT\ ILOS OE 
\FORA~1ENTO. 

O l'rt!íei to Municipnl de Pedro C11nâriu-Es11ulo do Esplri10 itnlo, no 11-;o 
das 111ribui!fôe:, legais que lhe silo co11fondui. pula Lei Orgfü11cn M1111icipal~ 

FAZ SA DEJt . que n Câmara M11nic1pnl nprovou e eu sa11c10110 n segwntc Lei· 

An. lu - Fica o chefe tlu Podei Executivo Municipal focultndo n mstiluir ou 
rcc.J11zir em ate 50° o! cmquenla por ccnlo) u ba!>e de cálculo ela 1 ei n" ~82197 e 
rc:gulamen1011 a l .e1 11º 056/86 

1\ ri. l'' - Eslr1 Lei c111rnn\ cm vigor en1 ()2J(l,~/9r) 

\rt.J" - Revogam-se l\S clisposições cm contrário. 

Ciub1ne1e do Prefeito Municipal de Pedm ('unáuu-ES 
F 111, 05 de Ma tu de: 1 C)l)I} 

, A AI. 
Prefeilo l\fuoicifllll 

Registrado e publicado noslc Gnb111ete M111111:1pal e ati:\ado no quadro gemi de 

O\ISOS de;t~le1111ro. 
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